
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0773512022, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 
Tipo de Recurso: SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 125.051,00 (cento e vinte e cinco mil e cinquenta e um reais). 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 3120007 - FNAS-Combate COVID-19(Incremento Temp.ao Bloco da 

	

00078 - 08.244.4007.2152-33903000 	........................................................ . ...... 	80.051,00 

Suplementação autorizada pela Lei n° 5629 de 1710812022 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação 3120007 - FNAS-Combate COVID-19(lncremento Temp ao Bloco da 

	

00083 - 08244.4007.2152 - 33903900 	...............................................................20.000,00 

Suplementação autorizada pela Lei n° 5629 de 1710812022 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Áplicação: 3120007 - FNAS-Combate COVID-19(Incremento Temp.ao Bloco da 

	

00369 -08.244.4007.1109-44905200 	................................................................25.000,00 

Suplementação autorizada pela Lei n° 5629 de 1710812022 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .......................................................... 	125.051,00 
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